CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


	CONTRATANTE
	EMPRESA, CNPJ nº xxxxxx, com sede na, Goiânia - GO CEP 74.xxxxx, neste ato representada por NOME DO DONO, CPF xxxxxxxx7.

	CONTRATADA
	Seu nome ou empresa, com endereço em RUA  – GOIÂNIA - GO – 74.xxxx, neste ato representada por SEU CPF OU CNPJ.



As PARTES, no uso de sua liberdade contratual, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos e disposições adiante delimitados.

	1. OBJETO



1.1. OBJETO – O presente Contrato tem como OBJETO a prestação de serviços de Consultoria em Marketing Digital e Funil de Vendas pelo CONTRATADO à CONTRATANTE, abrangendo os seguintes serviços:

1.1.1. 10 horas de consultoria de marketing digital (branding e redes socias) e suporte no desenvolvimento de planejamento, em comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADO com a distribuição de horas a combinar;
Nessa parte você descreve seu escopo de atividades

1.1.2. Desenvolvimento de planejamento e criação de funil de vendas para conversão de leads e vendas na loja virtual da CONTRATANTE, que contempla:
1.1.2.1. Documento PDF com informações do planejamento de marketing de conversão aprovado em comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADO;
1.1.2.2. 4 Landing Pages;
1.1.2.3. 12 E-mail Marketing;
1.1.2.4. 12 horas de gestão (ferramentas e consultoria);
1.1.2.5. 20 anúncios para plataformas derivadas (Facebook e AdWords) (valor utilizado para colocar os anuncios no ar é de responsabilidade do contratante);
1.1.2.6. Demais materiais e apoio em comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADO;
1.1.3. Apresentação de relatórios previamente estabelecidos entre CONTRATANTE e CONTRATADO.

1.2. CONTRATAÇÕES ADICIONAIS – Qualquer serviço adicional não previsto neste contrato deverá ser previamente negociado entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, por escrito mediante termo aditivo ao presente Contrato, antes de ser iniciado.

	2. PAGAMENTOS



2.1. VALOR ÚNICO – Pela prestação de serviços prevista neste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO referente ao item 1.1.1 o valor total de R$ [1.200,00] (hum mil e duzentos reais) e o valor de R$ [1.700,00] (hum mil e setecentos) mensais referente ao item 1.1.2 a partir do segundo mês.
Descreva aqui como você vai receber

2.2. FORMA DOS PAGAMENTOS – Pela prestação de serviços ora acordada, no que se refere ao item 1.1.1,  o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO no ato da assinatura do contrato, o valor total, à vista. No que se refere ao item 1.1.2., o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO mensalmente, contado da data de assinatura do contrato,  o valor estabelecido com 30 (trinta) e 60 (sessenta) ou até que se encerre o presente contrato. Podendo os pagamentos serem feitos por meio de boleto bancário ou transferência à seguinte conta bancária: Banco do Brasil; Agência 3648 - X; Conta - Poupança 37.310-9; CPF nº xxx.9; de titularidade de SEU NOME.

	3. VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO



3.1. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO – O presente Contrato não possui vigência predeterminada, sendo necessário avaliar entre o CONTRATADO e a CONTRATANTE.

	4. CONFIDENCIALIDADE E NÃO-CONCORRÊNCIA



4.1. CONFIDENCIALIDADE – A CONTRATADA concorda em receber todas e quaisquer informações, dados e documentos (independente da natureza destes) provenientes ou relacionados às atividades desenvolvidas pela CONTRATANTE em caráter de extrema confidencialidade, no que se refere às informações a que tenha tomado conhecimento ou lhe tenha sido dado conhecimento durante a vigência do presente Contrato – obrigando-se a CONTRATADA a guardar segredo sobre tais informações, não podendo utilizá-las em seu próprio benefício, tampouco revelar, ceder, vender, partilhar ou permitir a sua duplicação, uso ou divulgação, no todo ou em parte, a quaisquer terceiros não expressamente autorizados pela CONTRATANTE, somente ficando autorizada a utilizar as referidas informações para o propósito específico pelo qual estas tenham sido ou venham a ser reveladas ou acessadas.

4.1.1. EXCEÇÕES À CONFIDENCIALIDADE – As restrições previstas nesse Contrato não se aplicam às informações que sejam: publicadas pela CONTRATANTE, seus clientes ou se tornem de domínio público; comprovadamente, de conhecimento prévio da CONTRATADA e já estejam livres de quaisquer obrigações de confidencialidade;  obtidas legalmente pela CONTRATADA, de terceiro que tenha direitos legítimos para declará-las; identificadas pela CONTRATANTE, de forma escrita, como não sendo mais confidenciais, restritas ou de sua propriedade.


	5. CLÁUSULAS GERAIS



5.1. CUSTOS – Nos pagamentos realizados pela CONTRATANTE à CONTRATADA estão incluídos todos os custos diretos e indiretos relacionados aos Serviços, incluindo, mas não se limitando a, margem de lucro, custo de utilização de equipamentos, consumo de materiais, impostos, taxas, emolumentos, mão de obra especializada, contribuições fiscais e previdenciárias, todos os ônus e encargos decorrentes da legislação trabalhista e social, seguros e garantias exigidos por lei e/ou estabelecidos neste Contrato, além de todos os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações a título de revisão de preços, compensação ou reembolso.

5.2. TRIBUTOS – As Partes assumirão, cada uma na sua respectiva proporção legal, os tributos de suas respectivas responsabilidades legais, eventualmente devidos por força deste Contrato; a fonte pagadora reterá e recolherá todos os tributos a que esteja obrigada pela legislação em vigor, ficando desde já autorizada a descontar tais valores de eventuais quantias devidas ao CONTRATADO neste Contrato; no caso de superveniência de dispositivo legal ou concessão de benefícios ou incentivos fiscais que criem, modifiquem ou extingam obrigações previdenciárias e tributárias que diretamente incidam sobre os serviços previstos neste Contrato, as partes negociarão eventuais impactos sobre o Preço.

5.3. ALTERAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES – Este Contrato obriga as Partes e somente poderá ser alterado, em qualquer de suas disposições, mediante a celebração, por escrito, de termo aditivo contratual.

5.4. NÃO EXERCÍCIO VOLUNTÁRIO DE DIREITOS – O não exercício, pelas Partes, de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstos neste Contrato, ou mesmo na legislação aplicável, será tido como ato de mera liberalidade, não constituindo alteração ou novação das obrigações ora estabelecidas, cujo cumprimento poderá ser exigido a qualquer tempo, independentemente de comunicação prévia à outra Parte.

5.5. INVALIDADE – No caso de qualquer disposição deste Contrato ser considerada inválida ou não executável de acordo com a respectiva redação, tal disposição deverá ser substituída por outra que reflita as vontades das partes existentes na data de assinatura deste Contrato, sendo que todas as demais disposições deste Contrato deverão permanecer produzindo plenos efeitos. 

E por estarem de acordo, as partes, por meio de seus representantes legais, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, para um só efeito e na presença das testemunhas mencionadas abaixo, produzir os seus efeitos, obrigando as Partes e seus cessionários ou sucessores a qualquer título.

5.6.  DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA E SUBSIDIÁRIA - Fica expressamente estabelecido que, por força deste contrato, não se estabelece qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA, sendo esta última a empregadora do pessoal necessário à execução dos serviços aqui contratados.


Goiânia – GO, _____ de abril de 2018.


	
_____________________________
CONTRATANTE
(Rep. Por nome cliente )
	
_____________________________
CONTRATADO
(Rep. Por: seu nome)

	

_____________________________
TESTEMUNHA 1
NOME: _________________________
CPF: ___________________________

	

_____________________________
TESTEMUNHA 2
NOME: _________________________
CPF: ___________________________




